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Altera a redaçâo do art. 40 e t
acrescenta os parégrafos 10 e 20 z q
Lei no 3.133, de 25 de abril de 1996, 1

I
que concede aos servidores (
celetistas estéveis direito à Licença- 1
Prêmio e à Licenç,a para Tratamento 1
Satide da Familia.
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IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

u s j :

Art. 10 Altera a redaçâo do art. 40 e acrescenta os parégrafos 10 e 20 à
Lei no 3.133, de 1996, passando a constar a seguinte redalo:

I'A/. 40 A LicenD -prêmio importaré em afastamento das funçöes no
prazo permitido, nâo podendo ser averbada para efeitos de contagem de tempo de
serviço, permitindo-se sua conversâo em dinheiro. (NR)

j 10 A Licença-prêmio poderé ser convertida em Iicença remunerada,
no todo ou em parte, em periodos nunca inferiores a trinta dias. (AC)

: 2* O pagamento da Licença-prêmio ou a sua conversâo em licene
remunerada deverâo ser requeridos com antecedência minima de trinta dias, ficando
sujeito à disponibilidade firlanceira do Municipio e respeitada a conveniência do serviço.'' '
(AC)

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 27 de
dezembro de 2001.
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra. M.

. IvA J os ZIMMER, :
Prefeito Municipal.
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LEI N° 3.691, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001.

Altera a redacao do art. 4° e
acrescenta os paragrafos 1° e 2° 2‘]
Lei n° 3.133, de 25 de abril de 1996,
que concede aos servidores
celetistas estaveis direito a Licenca-
Prémio e a Licence para Tratamento
Sadde da Familia.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
0 Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Al'tera a redacao do art. 4° e acrescenta os paragrafos 1° 6 2° a
Lei n° 3133, de 1996, passando a constar a seguinte redacéo:

“Art. 4° A Licenca-Prémio importaré em afastamento das fungées no
prazo permitido, nao podendo ser averbada para efeitos de contagem de tempo de
servigo, pennitindo-se sua converséo em dinheiro. (NR)

§ 1° A Licenca-Prémio podera ser convertida em licenca remunerada,
no todo ou em parte, em periodos nunca inferiores a trinta dias. (AC)

§ 2° 0 pagamento da Licenga-Prémio ou a sua conversao em Iicenga
remunerada deverao ser requeridos com antecedéncia minima de trinta dias, ficando
sujeito a disponibilidade financeira do Municipio e respeitada a conveniéncia do service.”
(AC)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 27 de
dezembro de 2001.
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